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AUTORIZA O PODER EXECU'l'IVO MUNICI 
PAL DOAR R$ 150,00 (CEN'l'O E CIN
QUF.N'l'A REAIS), E, DÁ OU'l'RAS PROVf 
DÊNCI AS. 

O Prefei to Munici pal de PEdro Canário , Es
~ado do Espírito Santo , faço saber que a câmara Municipal Decr etou e 
eu Sanciono a seguinte Lei , 

Art. lº - Fica o Chefe do Poder Execut ivo 
~~nicipal autori zado a doar R$ 150 ,00 (Cento e Cinquenta Reais), pa 
ra Sri VALDETE DA CONCEIÇÃO LISBOA. 

Parágrafo Único - A quantia a que se ref~ 
:-e o "Caput" des t e artigo s.era para custear despesas com tratamento 
.ai::l!)ratorial . 

Art. 2q - Os recursos para realização da 

~es~esa correra a conta do or çament o vi gente . 

Art. 32 - Es t a LEi entrará em vigor na d~ 
ta de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro • 
.::.r.a!'!o . Estado do EspÍ.rito Santo , em 23 de Março de 1995. 
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Registrado e publicado neste gabi nete do 
~~e-~c Mun_cipal e afixado no local áe costume, em 23 de Ma r ço de 
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Ch~ de Gabinete 


